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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 66/2013
Súmula: Concessão de Férias
Data: 01/03/2013

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder Férias ao servidores abaixo rela-
cionados, conforme segue:

Servidor Cargo Lotação Período de 
Gozo

Período 
Aquisitivo

Alvino de 
Paula San-
tos Filho

Auxiliar 
de Se-
cretaria

Cedido 
Fórum

04/03/2013 
a 
02/04/2013

2012/2013

Darci 
Binkoski Vigia

Dpto de 
Serviços 
Urbanos

01/03/2013 
a 
30/03/2013

2011/2012

João Dias 
Machado

Agente 
Opera-
cional

Dpto de 
Serviços 
Urbanos

04/03/2013 
a 
02/04/2013

2011/2012

Leucia 
Groch

Agente 
Comuni-
tária de 
Saúde

Secre-
taria de 
Saúde

01/03/2013 
a 
30/03/2013

2012/2013

Rosecleia 
Sloty

Auxiliar 
de En-
ferma-
gem

Secre-
taria de 
Saúde

04/03/2013 
a 
02/04/2013

2012/2013

Thaila Co-
radassi de 
Almeida

Bioquí-
mica/
Farma-
cêutica

Secre-
taria de 
Saúde

01/04/2013 
a 
30/04/2013

2011/2012

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 67/2013

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, licença por motivo de doença 
em pessoa da família a servidora Ana Iastremski 
Winyk, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, a partir de 19 
de fevereiro de 2013, pelo período de 15 (quinze) 
dias, com retorno em 06 de março de 2013, con-
forme requerimento protocolado em 20/02/2013 e 
parecer acerca da constatação da assistente social 
de que a assistência pessoal da requerente é indis-
pensável.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 68/2013

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, licença maternidade a fun-
cionária Kelly Milene Kroperniski, ocupante do 
cargo de Agente Comunitária de Saúde, a partir de 
01 de março de 2013, pelo período de 120 (cento 
e vinte) dias, retornando em 29 de junho de 2013, 
conforme requerimento e atestado protocolado em 
01/03/2013.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 69/2013

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o Ofício nº 63/2013 e 60/2013 
oriundo Secretaria Municipal de Educação, bem como 
despacho administrativo;

RESOLVE:

Art. 1º - AUMENTAR a carga horária das professoras 
abaixo relacionadas, de 20 (vinte) para 40 (quaren-
ta) horas semanais, com proventos proporcionais:

Professores Motivo da Ampliação
Anizia Svira Retroativo a 14/02/2013 na 

Escola R. M. Getulio Vargas, 
em substituição a Marlene 
Honesko que encontra-se em 
Licença Maternidade.

Luciane Bobalo Retroativo a 26/02/2013 na 
Escola R. M. Claraíde Pedrozo 
Pontarolo.

Maria Kulek Retroativo a 22/02/2013 na 
Escola R. M. De Encruzilhada

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis – Pr, 01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 70/2013

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o artigo 36 da Lei Municipal nº 
1.920/2011, bem como com Ofício nº 060/2013 
oriundo da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER Gratificação de função por des-
locamento de longa distância, aos professores abaixo 
relacionados, conforme local,  kilometragem e per-
centual descritos:

Profes-
sor

Escola Rural 
Municipal de:

Kilo-
metra-
gem

Percentual de 
gratificação

Luciane 
Bobalo

Claraíde Pedro-
zo Pontarolo 25 Km 25% 

(26/02/2013)
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Maria 
Kulek Encruzilhada 15 Km 15% 

(22/02/2013

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis – Pr, 01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 71/2013

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do Ofício nº 60 e 63/2013 da Secretaria Municipal de 
Educação,

RESOLVE:

Art. 1º - REMOVER os professores abaixo relaciona-
das, passando a ter lotação nestas, conforme segue:

PROFESSORES DA ESCOLA PARA A 
ESCOLA

Adelia Bahri 
Roesler

Rural Municipal de 
Ligação

Pimental 
2ª Secção 
(14/02/2013)

Dorlani Maria 
Hrycyna

Nossa Senhora 
Aparecida

Municipal de 
Vila das Flores 
(22/02/2013)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis – Pr.,
em 01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 72/2013

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o Ofício nº 60/2013 da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a concessão de gratificação de 
função por deslocamento de longa distância, no per-
centual de 15% (quinze por cento), concedido a pro-
fessora Katia Garbacheski Dal Pisol.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 
22/02/2013.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 73/2013

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais ;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR  o servidor José Pereira 
do Avelar, portador da Carteira de Identidade nº 
4.584.605-9/PR e CPF nº 601.171.689-04, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 
a prestar serviços junto a Agência do Trabalhador 
deste Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis – Pr, 01 de março de 2013

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 74/2013

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 
1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER licença para tratamento 
de saúde a funcionária Edilia Clementina Lu-
pepsa, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Zeladora, a partir de 25 de fevereiro de 
2013 a 25 de junho de 2013, devendo retornar 
em 26 de junho de 2013, conforme requeri-
mento protocolado em 25/02/2013, e resultado 
da perícia médica realizada no dia 05/03/2013.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  06 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 75/2013

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER licença para tratamento de 
saúde ao funcionário Valdir Galvão, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista, a partir de 
26 de fevereiro de 2013 a 13 de março de 2013, de-
vendo retornar em 14 de março de 2013, conforme 
requerimento protocolado em 26/02/2013, e resul-
tado da perícia médica realizada no dia 05/03/2013.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  06 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

Republicado por Incorreção
PORTARIA Nº 108/2012

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. CEDER a servidora Gislaine Maria Zar-
pellon Viomar, inscrita no RG sob o nº 7.543.373-
5, bem como no CPF do MF sob o nº 031.195.129-
58, ocupante do cargo efetivo de Agente Administra-
tivo, para prestar serviço no Posto de identificação da 
Secretaria Estadual de Segurança Pública.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as demais disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - PR, 02 de abril de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 467/2013

DATA: 01 de março de 2013.
SÚMULA: Nomeia funcionário para o cargo que men-
ciona  e  dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e

Tendo em vista a aprovação no Concurso Público Edi-
tal n° 001/2009, homologado pelo Decreto 304/2009 
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de 10 de agosto de 2009;

E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 20 da 
Lei 1.339 - Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Prudentópolis-;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR, Sandro Luis Bohaczuk, por-
tador da Carteira de Identidade nº 6.732.373-4/PR e 
CPF nº 017.012.759-10, para exercer o cargo efetivo 
de Agente Administrativo, Nível 4, Referência A, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de
Prudentópolis - Pr., 01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 468/2013
DATA: 01 de março de 2013.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Magistério e dá outras providên-
cias 
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 (Plano de 
Cargos Carreira e Remuneração do Magistério Público 
do Município), bem como com requerimento protoco-
lado em 30/10/2012;

DECRETA:

Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Marilene 
Greszeszen, ocupante do segundo cargo efetivo de 
Professora, ficando enquadrado no Nível III da car-
reira do Magistério Municipal e Nível “3”, Referência 
“A” da tabela de vencimentos, subordinada ao Qua-
dro Próprio do Magistério Público Municipal de Pru-
dentópolis, instituído pela Lei Municipal nº 1.920 de 
14/10/2011, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais em conformidade com o Capítulo IX, 
artigo 65 da Lei supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 469/2013

DATA: 01 de março de 2013.
  SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcioná-
rio do Quadro Próprio do Magistério e dá outras provi-
dências 

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 (Plano de 
Cargos Carreira e Remuneração do Magistério Público 
do Município), bem como com requerimento protoco-
lado em 30/10/2012;

DECRETA:

Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Elizete do 
Belem Canesso, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora, ficando enquadrado no Nível III da carreira 
do Magistério Municipal e Nível “3”, Referência “L” da 
tabela de vencimentos, subordinada ao Quadro Pró-
prio do Magistério Público Municipal de Prudentópolis, 
instituído pela Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais 
em conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 470/2013
DATA: 01 de março de 2013.
SÚMULA: Concede Gratificação ao Funcionário
que menciona e dá outras providências.  

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei nº 1469 de 16/08/2005:

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, Gratificação de Tempo Inte-
gral e Dedicação Exclusiva no percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) ao funcionário Ubira-
tan Durski, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.
Art. 2º – Fica revogado o Decreto nº 354/2013 de 
05/02/2013.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 01 de março de 2013.

                GILVAN PIZZANO AGIBERT
                  Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 471/2013

DATA:  01 de março de 2013.
SÚMULA: Nomeia funcionário para o cargo que 
menciona  e  dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR, Aline Moreira Davanço 
Morikawa,  portador da Carteira de Identidade 
nº 8.774.795-6/PR e CPF nº 059.998.859-22,  
para exercer o cargo em comissão de Assessora 
do Departamento de Esportes, símbolo CC-9, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de
Prudentópolis - Pr., 01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 382/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópo-
lis), bem como após avaliação de títulos, defe-
ridos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titula-
ção”, no percentual de 5% (cinco por cento), a 
servidora Mônica Barby Muñoz, ocupante do 
cargo efetivo de Fonoaudióloga, do Quadro de 
Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o 
preenchimento dos requisitos legais em conformi-
dade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra d, da Lei 
Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação 
de Qualificação”, no percentual de 3% (três por 
cento), tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos legais, em conformidade com o Capítulo 
VIII, Art. 24 da referida Lei.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 383/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor João 
Thomen, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Máquinas e Veículos, do Quadro de Pessoal do Exe-
cutivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais em conformidade com o Capítulo VI, 
Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de 
Qualificação”, no percentual de 3% (três por cento), 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, 
em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da re-
ferida Lei.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 384/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Eder 
Gilson Poli, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Máquinas e Veículos, do Quadro de Pessoal do Execu-
tivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais em conformidade com o Capítulo VI, 
Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de 
Qualificação”, no percentual de 6% (seis por cento), 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, 
em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da re-
ferida Lei.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 385/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013

SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Valde-
vino Antunes da Silva, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Máquinas e Veículos, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de Qua-
lificação”, no percentual de 3% (três por cento), tendo 
em vista o preenchimento dos requisitos legais, em con-
formidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da referida Lei.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 386/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 

providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Paulo 
Cesar Dubek, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Máquinas e Veículos, do Quadro de Pessoal do Exe-
cutivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais em conformidade com o Capítulo VI, 
Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de 
Qualificação”, no percentual de 6% (seis por cento), 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, 
em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da re-
ferida Lei.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 387/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 2% (dois por cento), ao servidor 
Maximilhano Ribeiro, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Operacional, do Quadro de Pessoal do Execu-
tivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais em conformidade com o Capítulo VI, 
Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de 
Qualificação”, no percentual de 6% (seis por cento), 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, 
em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da re-
ferida Lei.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 388/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Hila-
rio Matuchenez, ocupante do cargo efetivo de Agen-
te de Máquinas e Veículos, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de 
Qualificação”, no percentual de 6% (seis por cento), 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, 
em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da re-
ferida Lei.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 389/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 

34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Bruno 
Navroski, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Masculino, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de 
Qualificação”, no percentual de 6% (seis por cento), 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, 
em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da re-
ferida Lei.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 390/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013

SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 1% (um por cento), ao servidor João 
Paulek, ocupante do cargo efetivo de Agente de Má-
quinas e Veículos, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal, tendo em vista o preenchimento dos requi-
sitos legais em conformidade com o Capítulo VI, Art. 
17 , Letra a, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de 
Qualificação”, no percentual de 6% (seis por cento), 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, 
em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da re-
ferida Lei.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 391/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 4% (quatro por cento), a servidora Te-
rezinha de Fátima Ivascho, ocupante do cargo efe-
tivo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos legais em conformidade com 
o Capítulo VI, Art. 17 , Letra c, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de 
Qualificação”, no percentual de 3% (três por cento), 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, 
em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da re-
ferida Lei.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 392/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 4% (quatro por cento), ao servi-
dor Eduardo Moisés Klosowski, ocupante do car-
go efetivo de Técnico em Agrimensura, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLISQUINTA-FEIRA, 07  DE MARÇO  DE 2013 - EDIÇÃO 437 7

preenchimento dos requisitos legais em conformidade 
com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra c, da Lei Supraci-
tada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de 
Qualificação”, no percentual de 6% (seis por cento), 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, 
em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da re-
ferida Lei.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 393/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 4% (quatro por cento), a servidora Ana 
Claudia Sanches, ocupante do cargo efetivo de Técni-
co em Agrimensura, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal, tendo em vista o preenchimento dos requisi-
tos legais em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , 
Letra c, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de Qua-
lificação”, no percentual de 3% (três por cento), tendo 
em vista o preenchimento dos requisitos legais, em con-
formidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da referida Lei.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 394/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 

Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá ou-
tras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Esta-
do do Paraná,  no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 
27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Re-
muneração – PCCR dos servidores do Quadro 
de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de 
títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titula-
ção”, no percentual de 5% (cinco por cento), ao 
servidor Luiz Marcelo Antonio, ocupante do 
cargo efetivo de Contador, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal, tendo em vista o 
preenchimento dos requisitos legais em confor-
midade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra d, da 
Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação 
de Qualificação”, no percentual de 6% (seis por 
cento), tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos legais, em conformidade com o Capítulo 
VIII, Art. 24 da referida Lei.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 395/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcioná-
rio do Quadro Próprio do Executivo Municipal e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Esta-
do do Paraná,  no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 
27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Re-
muneração – PCCR dos servidores do Quadro 
de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de 
títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titu-
lação”, no percentual de 2% (dois por cento), 
a servidora Eliane Serzoski dos Santos Ka-
vetski, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos legais em conformidade 
com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Su-
pracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-
trário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 396/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Nadir 
Kozechen de Oliveira, ocupante do cargo efetivo de 
Zeladora, do Quadro de Pessoal do Executivo Munici-
pal, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 
legais em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , 
Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 397/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,
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DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Nadia 
Tlumaski, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 398/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Joa-
na Voanka, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 399/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópo-
lis), bem como após avaliação de títulos, defe-
ridos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 2% (dois por cento), a servidora 
Alice Schreiner, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista 
o preenchimento dos requisitos legais em confor-
midade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da 
Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 400/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópo-
lis), bem como após avaliação de títulos, defe-
ridos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 2% (dois por cento), a servidora 
Sueli da Aparecida Serzoski dos Santos, ocu-
pante do cargo efetivo de Zeladora, do Quadro de 
Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o 
preenchimento dos requisitos legais em conformi-
dade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei 
Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 401/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá ou-
tras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Pla-
no de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR 
dos servidores do Quadro de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão 
designada pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela 
Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 2% (dois por cento), a servido-
ra Carla Edineia Jula Senkiu, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, tendo 
em vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, 
da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 402/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá ou-
tras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Pla-
no de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR 
dos servidores do Quadro de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão 
designada pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela 
Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 2% (dois por cento), ao servi-
dor Romualdo Gura, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Máquinas e Veículos, do Quadro de 
Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o 
preenchimento dos requisitos legais em conformi-
dade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei 
Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 403/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Bea-
triz Gaspar Teixeira, ocupante do cargo efetivo de 
Vigia, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais 
em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, 
da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 404/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Josa-

fat Kozechen, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais Masculino, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 405/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Marcia 
Mlot, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal, tendo em vista o preenchimento dos requisi-
tos legais em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , 
Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 406/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-

los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Silvia 
Novossad, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal do Exe-
cutivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais em conformidade com o Capítulo VI, 
Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 407/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Jan-
dira de Oliveira Portela, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, do Quadro de 
Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos legais em conformidade com o 
Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 408/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
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Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Lu-
ciana Makohin Alves Volovitz, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em con-
formidade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei 
Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 409/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Mar-
cia Viechiato, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 410/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 2% (dois por cento), a servidora 
Marina Vanuze da Silva, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o 
preenchimento dos requisitos legais em conformidade 
com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supraci-
tada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 411/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Lucia 
Szawczuk, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 412/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Ivo-
nete Homeniuk, ocupante do cargo efetivo de Auxi-
liar de Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos legais em conformidade com 
o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 413/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
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percentual de 2% (dois por cento), a servidora Ivane-
ria Kosteski Senetra, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos legais em conformidade com o 
Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 414/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Juliana 
Dranski, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal do Exe-
cutivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais em conformidade com o Capítulo VI, 
Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 415/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 

de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Roseli 
Carmen Trentin Paizani, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, do Quadro de 
Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos legais em conformidade com o 
Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 416/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Tere-
zinha de Fátima Cordeiro, ocupante do cargo efetivo 
de Zeladora, do Quadro de Pessoal do Executivo Muni-
cipal, tendo em vista o preenchimento dos requisitos le-
gais em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra 
b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 417/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópo-
lis), bem como após avaliação de títulos, defe-
ridos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titula-
ção”, no percentual de 2% (dois por cento), a 
servidora Ana Novossad Danichevcz, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, do Quadro de Pessoal do Executivo Mu-
nicipal, tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 418/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópo-
lis), bem como após avaliação de títulos, defe-
ridos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 2% (dois por cento), a servidora 
Noemia Hul Ostapiv, ocupante do cargo efetivo 
de Zeladora, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 419/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópo-
lis), bem como após avaliação de títulos, defe-
ridos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titula-
ção”, no percentual de 2% (dois por cento), a 
servidora Adriana Alves Rodrigues, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, do Quadro de Pessoal do Executivo Mu-
nicipal, tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 420/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópo-
lis), bem como após avaliação de títulos, defe-
ridos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 2% (dois por cento), a servidora 
Adriane Litenski, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista 
o preenchimento dos requisitos legais em confor-
midade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da 
Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 421/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 2% (dois por cento), a servidora 
Ivonete Neumann Gonçalves Lopes, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, 
do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, tendo 
em vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da 
Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 422/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Vivia-

ne Alves, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 423/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Nata-
lia Guembarski, ocupante do cargo efetivo de Auxi-
liar de Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos legais em conformidade com 
o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

 
DECRETO Nº 424/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após avaliação 
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de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Por-
taria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), a servidora Adelir 
Maria Barbosa da Silva, ocupante do cargo efetivo de 
Zeladora, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais 
em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, 
da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 425/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Miguel 
Petriw, ocupante do cargo efetivo de Agente de Má-
quinas e Veículos, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal, tendo em vista o preenchimento dos requisi-
tos legais em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , 
Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 426/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provi-
mento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), 
bem como após avaliação de títulos, deferidos pela Co-
missão designada pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela 
Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Nelson 
Kosak, ocupante do cargo efetivo de Pintor, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o pre-
enchimento dos requisitos legais em conformidade com o 
Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

 
DECRETO Nº 427/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Qua-
dro Próprio do Executivo Municipal e dá outras providên-
cias.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provi-
mento Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), 
bem como após avaliação de títulos, deferidos pela Co-
missão designada pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela 
Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no per-
centual de 2% (dois por cento), ao servidor Nelson Ia-
czuk, ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional, 
do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em conformi-
dade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supraci-
tada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 428/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 

Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Este-
van Gerônimo Sandeski, ocupante do cargo efetivo 
de Operador de Motoniveladora, do Quadro de Pesso-
al do Executivo Municipal, tendo em vista o preenchi-
mento dos requisitos legais em conformidade com o 
Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 429/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Fabri-
cio Luis Mosquer, ocupante do cargo efetivo de Mo-
torista, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais 
em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, 
da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 430/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Ivan 
Ricardo Mosquer, ocupante do cargo efetivo de Au-
xiliar de Serviços Gerais Masculino, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos legais em conformidade com 
o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 431/2013
DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor Joani 
Iaczuk, ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Máquinas, do Quadro de Pessoal do Executivo Muni-
cipal, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 
legais em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , 
Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 432/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro 
Próprio do Executivo Municipal e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 
1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remu-
neração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no per-
centual de 2% (dois por cento), ao servidor Ademar Luis 
Kothwitz, ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional, 
do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista 
o preenchimento dos requisitos legais em conformidade com 
o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 433/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro 
Próprio do Executivo Municipal e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 
1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remu-
neração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no per-
centual de 2% (dois por cento), ao servidor Elizeu Ternoski 
Sobrinho, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máqui-
nas, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em conformidade 
com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 434/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor José 
Leondeniz do Nascimento, ocupante do cargo efe-
tivo de Agente Operacional, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 435/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 1% (um por cento), a servidora Ana 
Bugdanovicz, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra a, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 436/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópo-
lis), bem como após avaliação de títulos, defe-
ridos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titula-
ção”, no percentual de 1% (um por cento), a ser-
vidora Maria de Lurdes Kadlubinski, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, do Quadro de Pessoal do Executivo Mu-
nicipal, tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra a, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 437/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópo-
lis), bem como após avaliação de títulos, defe-
ridos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titula-
ção”, no percentual de 1% (um por cento), ao 
servidor Genesio Kraiczi, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Operacional, do Quadro de 
Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o 
preenchimento dos requisitos legais em conformi-
dade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra a, da Lei 
Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 

data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 438/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 1% (um por cento), ao servidor Ivan 
Resende da Costa, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Operacional, do Quadro de Pessoal do Execu-
tivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais em conformidade com o Capítulo VI, 
Art. 17 , Letra a, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 439/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 1% (um por cento), ao servidor Cesar 

Nicolau Daciuk, ocupante do cargo efetivo de Auxi-
liar de Serviços Gerais Masculino, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos legais em conformidade com 
o Capítulo VI, Art. 17 , Letra a, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 440/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 1% (um por cento), ao servidor Esta-
nislau Jaczemski, ocupante do cargo efetivo de Au-
xiliar de Serviços Gerais Masculino, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos legais em conformidade com 
o Capítulo VI, Art. 17 , Letra a, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 441/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
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liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 4% (quatro por cento), a servidora 
Marisa Lenart Pastuch, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Secretaria, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o Capítulo 
VI, Art. 17 , Letra c, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 442/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 4% (quatro por cento), a servidora 
Márcia Rios, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Agrícola, do Quadro de Pessoal do Executivo Munici-
pal, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 
legais em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , 
Letra c, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 443/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 

providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 4% (quatro por cento), a servido-
ra Marisa Borocz Rocha, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o 
preenchimento dos requisitos legais em conformidade 
com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra c, da Lei Supraci-
tada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 444/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcioná-
rio do Quadro Próprio do Executivo Municipal e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Esta-
do do Paraná,  no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 
27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Re-
muneração – PCCR dos servidores do Quadro 
de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de 
títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titula-
ção”, no percentual de 4% (quatro por cento), 
a servidora Gislaine Maria Zarpellon, ocupan-
te do cargo efetivo de Agente Administrativo, 
do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos 
legais em conformidade com o Capítulo VI, Art. 
17 , Letra c, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-
trário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 445/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 4% (quatro por cento), a servidora Mir-
léia Michele Poczenek, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Tributário, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal, tendo em vista o preenchimento dos requisi-
tos legais em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , 
Letra c, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 446/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Para-
ná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títu-
los, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 4% (quatro por cento), ao servidor Efraim 
Kos, ocupante do cargo efetivo de Fiscal Geral, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o pre-
enchimento dos requisitos legais em conformidade com o 
Capítulo VI, Art. 17 , Letra c, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 447/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro 
Próprio do Executivo Municipal e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 
1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remu-
neração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no per-
centual de 4% (quatro por cento), ao servidor Cleuton 
Cesar Lara, ocupante do cargo efetivo de Fiscal Geral, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o 
preenchimento dos requisitos legais em conformidade com o 
Capítulo VI, Art. 17 , Letra c, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 448/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro 
Próprio do Executivo Municipal e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 
1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remu-
neração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como 
após avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no per-
centual de 4% (quatro por cento), ao servidor Nilceu José 
Zaroski, ocupante do cargo efetivo de Fiscal Geral, do Qua-
dro de Pessoal do Executivo Municipal, tendo em vista o pre-
enchimento dos requisitos legais em conformidade com o 
Capítulo VI, Art. 17 , Letra c, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 449/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópo-
lis), bem como após avaliação de títulos, defe-
ridos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titula-
ção”, no percentual de 5% (cinco por cento), ao 
servidor Silvio Cesar Machado, ocupante do 
cargo efetivo de Enfermeiro, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal, tendo em vista o 
preenchimento dos requisitos legais em conformi-
dade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra d, da Lei 
Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 450/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópo-
lis), bem como após avaliação de títulos, defe-
ridos pela Comissão designada pela Portaria nº 
05/2013 e alterada pela Portaria nº 34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titula-
ção”, no percentual de 5% (cinco por cento), ao 
servidor Emídio Antonio Rutka, ocupante do 
cargo efetivo de Psicólogo, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos legais em conformidade 
com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra d, da Lei Su-
pracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 451/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, 
no percentual de 5% (cinco por cento), a servidora 
Juliana Vettorazzi dos Santos, ocupante do cargo 
efetivo de Enfermeira, do Quadro de Pessoal do Exe-
cutivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais em conformidade com o Capítulo VI, 
Art. 17 , Letra d, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 452/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 5% (cinco por cento), a servidora Érica 
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de Britto Pitilin, ocupante do cargo efetivo de Enfer-
meira, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais 
em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17 , Letra d, 
da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 453/013

DATA: 28 de fevereiro de 2013
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Promoção por Titulação”, no 
percentual de 2% (dois por cento), ao servidor João 
Mauricio Campolin, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Máquinas e Veículos, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal, tendo em vista o preenchi-
mento dos requisitos legais em conformidade com o 
Capítulo VI, Art. 17 , Letra b, da Lei Supracitada.

Art. 2º – Fica concedido também, “Gratificação de 
Qualificação”, no percentual de 6% (seis por cento), 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, 
em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da re-
ferida Lei.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 454/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-

raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualifica-
ção”, no percentual de 6 % (seis por cento), ao ser-
vidor Cristiano Cristo, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Agrícola, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal,  tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos legais, em conformidade com o Capítulo VIII, 
Art. 24 da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 455/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualifica-
ção”, no percentual de 9 % (nove por cento), ao ser-
vidor Julio Cesar Woruby, ocupante do cargo efeti-
vo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal,  tendo em vista o preenchi-
mento dos requisitos legais, em conformidade com o 
Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 456/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualifica-
ção”, no percentual de 3 % (três por cento), ao ser-
vidor Darci José Dill, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista, do Quadro de Pessoal do Executivo Muni-
cipal,  tendo em vista o preenchimento dos requisitos 
legais, em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 
da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 457/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualifica-
ção”, no percentual de 6 % (seis por cento), ao ser-
vidor Valdemir Ferreira Menon Dora, ocupante 
do cargo efetivo de Agente de Máquinas e Veículos, 
do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal,  ten-
do em vista o preenchimento dos requisitos legais, 
em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da Lei 
Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 458/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualifica-
ção”, no percentual de 6 % (seis por cento), ao ser-
vidor Nilton Marques Barboza, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista, do Quadro de Pessoal do Execu-
tivo Municipal,  tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais, em conformidade com o Capítulo 
VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 459/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualifica-
ção”, no percentual de 3 % (três por cento), ao ser-
vidor Vilson dos Santos Noni, ocupante do cargo 

efetivo de Motorista, do Quadro de Pessoal do Execu-
tivo Municipal,  tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos legais, em conformidade com o Capítulo 
VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 460/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualifica-
ção”, no percentual de 3 % (três por cento), ao ser-
vidor Orestes Palczuk, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal,  tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais, em conformidade com o Capítu-
lo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 461/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 

pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualifica-
ção”, no percentual de 3 % (três por cento), a ser-
vidora Elizete Schirlo, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal,  tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais, em conformidade com o Capítu-
lo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 462/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualifica-
ção”, no percentual de 3 % (três por cento), a ser-
vidora Irene Charnik, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal,  tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais, em conformidade com o Capítu-
lo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 463/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
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Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualifica-
ção”, no percentual de 9 % (nove por cento), a ser-
vidora Sirene da Rocha, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal,  tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais, em conformidade com o Capítu-
lo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 464/2013

DATA: 28 de fevereiro de 2013.
 SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná,  no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servi-
dores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis), bem como após ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 05/2013 e alterada pela Portaria nº 
34/2013,

DECRETA:

Art. 1º – Fica concedido “Gratificação de Qualifica-
ção”, no percentual de 6 % (seis por cento), a ser-
vidora Alessandra Fales, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal,  tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais, em conformidade com o Capítu-
lo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

Prudentópolis, 28 de fevereiro de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

        DECRETO Nº 465/2013

DATA: 01 de março de 2013.
SÚMULA: Nomeia Membros para Comissão Perma-
nente de Licitações.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso XVI, da 
Lei Federal nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os servidores municipais 
Efraim Kos, portador da Carteira de Identidade nº 
4.851.364-6, inscrito no CPF nº 847.793.579-34, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal 
Geral, Allan Palmer Moraes, portador da Carteira 
de Identidade nº 9.411.984-7/PR, inscrita no CPF 
nº 056.021.879-60, ocupante do cargo de Asses-
sor do Departamento Geral de Compras - II e Mô-
nica Mazur, portadora da Carteira de Identidade 
nº 8.659.852-3, inscrita no CPF nº 047.646.779-97, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal 
Geral, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a Comissão Permanente de Licitações, com a função 
de receber, examinar e julgar os documentos e pro-
cedimentos relativos às licitações e ao cadastramento 
de licitantes.

Art. 2º - Fica designado o servidor municipal Ayr 
Azevedo de Moura Cordeiro, portador da Carteira 
de Identidade nº 1.233.418-4, inscrito no CPF nº 
410.416.319-87, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Advogado, para prestar assessoria jurídi-
ca aos componentes da Comissão de Licitações, bem 
como, exarar pareceres jurídicos nos processos lici-
tatórios.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 067/2012 e suas 
posteriores alterações. 
Prudentópolis - Pr., 01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 466/2013

DATA: 01 de março de 2013.
SÚMULA: Designa servidores para Equipe de Pregoei-
ros Presenciais e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso XVI, da 
Lei Federal nº 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados os servidores municipais 
sob a coordenação do primeiro, para comporem a 
Equipe de Pregoeiros Presenciais, encarregada de 
proceder a abertura e julgamento dos processos lici-
tatórios, modalidade Pregão Presencial, da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis, emitindo o respectivo pa-
recer para homologação do Prefeito Municipal.

EQUIPE DE PREGOEIROS
Pregoeiro Presencial: Efraim Kos

Equipe de Apoio: Hilário Witchemichen Filho e Allan 
Palmer Moraes
Assessor Jurídico: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro

Art. 2º - Os trabalhos da Comissão serão gratuitos e 
considerados relevantes serviços ao Município.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data, re-
vogando-se as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 068/2013.
Prudentópolis - Pr., 01 de março de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

Extrato de resultado e adjudicação de licitação 
– Pregão Presencial nº 009/2013
Objeto: aquisição de formulários de nota fiscal de 
produtor rural.
Vencedor: Pama Print Ltda ME. 
Valor: R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e cin-
quenta reais).
Data: 22/02/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
009/2013
Contrato n° 106/2013
Objeto: aquisição de formulários de nota fiscal de 
produtor rural.
Vencedor: Pama Print Ltda ME.
Valor: R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e cin-
quenta reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 22/02/2013

Extrato de resultado e adjudicação de licitação 
– Pregão Presencial nº 010/2013
Objeto: aquisição de material esportivo destinado a 
Secretaria Municipal de Esportes.
Vencedores: ANDRÉ LUIZ BERTOLASCE & CIA LTDA, 
no lote 01, no valor total de R$ 62.800,00 (sessenta 
e dois mil e oitocentos reais) e a empresa ESTAÇÃO 
ESPORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA EPP, no lote 02, no valor total de 
R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais). 
Data: 26/02/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
010/2013
Contrato n° 107/2013
Objeto: aquisição de material esportivo destinado a 
Secretaria Municipal de Esportes.
Vencedor: André Luiz Bertolasce & Cia Ltda.
Valor: R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil e oitocentos reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 26/02/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
010/2013
Contrato n° 108/2013
Objeto: aquisição de material esportivo destinado a 
Secretaria Municipal de Esportes.
Vencedor: Estação Esporte Indústria e Comércio de 
Materiais Esportivos Ltda EPP.
Valor: R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos 
reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 26/02/2013

Extrato de resultado e adjudicação de licitação 
– Pregão Presencial nº 011/2013
Objeto: aquisição de flores ornamentais destinadas a 
Secretaria Municipal de Turismo.
Vencedor: Machula Presentes e Plantas Ltda ME. 
Valor: R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos 
reais).
Data: 26/02/2013
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Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
011/2013
Contrato n° 109/2013
Objeto: aquisição de flores ornamentais destinadas a 
Secretaria Municipal de Turismo.
Vencedor: Machula Presentes e Plantas Ltda ME.
Valor: R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos 
reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 26/02/2013

Extrato de resultado e adjudicação de licitação 
– Pregão Presencial nº 014/2013
Objeto: contratação de empresa para locação de ca-
minhão tipo baú.
Vencedor: Paulo Sérgio Czui. 
Valor: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos 
reais).
Data: 26/02/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
014/2013
Contrato n° 110/2013
Objeto: contratação de empresa para locação de ca-
minhão tipo baú.
Vencedor: Paulo Sérgio Czui.
Valor: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos 
reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 26/02/2013

Extrato de resultado e adjudicação de licitação 
– Pregão Presencial nº 004/2013
Objeto: aquisição de 1.300 cargas de gás GLP 13Kg.
Vencedor: Comércio de Gás Irmãos Paiva Ltda. 
Valor: R$ 35.750,00 (trinta e cinco mil setecentos e 
cinquenta reais).
Data: 28/02/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
004/2013
Contrato n° 111/2013
Objeto: aquisição de 1.300 cargas de gás GLP 13Kg.
Vencedor: Comércio de Gás Irmãos Paiva Ltda.
Valor: R$ 35.750,00 (trinta e cinco mil setecentos e 
cinquenta reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 28/02/2013

Extrato de resultado e adjudicação de licitação 
– Pregão Presencial nº 015/2013
Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta e destinação de re-
síduos de saúde dos Grupos “A”, “B” e “E” dos postos 
e mini postos.
Vencedor: Spielmann & Spielmann Ltda EPP. 
Valor: R$ 39.780,00 (trinta e nove mil setecentos e 
oitenta reais).
Data: 28/02/2013

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
015/2013
Contrato n° 112/2013
Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta e destinação de re-
síduos de saúde dos Grupos “A”, “B” e “E” dos postos 
e mini postos.
Vencedor: Spielmann & Spielmann Ltda EPP.
Valor: R$ 39.780,00 (trinta e nove mil setecentos e 
oitenta reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 28/02/2013

Extrato de resultado e adjudicação de licitação 
– Dispensa nº 002/2013
Objeto: locação do imóvel situado na Rua Elza Melh, 
699, neste município, matriculado no CRI local sob o 
nº 1.021, destinado ao funcionamento da Farmácia 
Municipal.
Vencedor: Alceu José Cosechen. 
Valor: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais, a 
título de aluguel.
Data: 01/03/2013

Extrato de Contrato – Dispensa nº 002/2013
Contrato n° 113/2013
Objeto: locação do imóvel situado na Rua Elza Melh, 
699, neste município, matriculado no CRI local sob o 
nº 1.021, destinado ao funcionamento da Farmácia 
Municipal.
Vencedor: Alceu José Cosechen.
Valor: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais, a 
título de aluguel.
Vigência: até 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 01/03/2013

ATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2013

Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e sete do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e treze, no Depto 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, 
realizou-se a sessão pública para recebimento e aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
documentos de habilitação apresentados em razão do 
certame licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 012/2013, tendo por objeto a aquisição de pavers, 
palanques de concreto e lajes. Em que pese ter sido 
dado ampla divulgação ao certame, nenhuma empre-
sa demonstrou interesse na participação, pelo que, 
declara-se o presente DESERTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2013
OBJETO: aquisição de camisetas, jalecos e coletes 
destinados ao CAPS.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 18.480,00 (dezoito 
mil quatrocentos e oitenta reais).
DATA: 25 de março de 2013, às 13h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site 
www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais informações 
junto ao Depto de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbosa, nº 
801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário 
das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 
17:00 horas.
Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2013
OBJETO: aquisição de sêmen destinado às comunida-
des faxinalenses deste município.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 24.867,50 (vinte e 
quatro mil oitocentos e sessenta e sete reais e cin-
quenta centavos).
DATA: 27 de março de 2013, às 09h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.
prudentopolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao 
Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Pruden-
tópolis, localizado na Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, 
Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPO-
LIS

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2013
OBJETO: aquisição de utensílios que serão desti-
nados à Administração em geral.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 49.450,00 (qua-
renta e nove mil quatrocentos e cinquenta reais).
DATA: 02 de abril de 2013, às 13h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site 
www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais informa-
ções junto ao Depto de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 
84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda à 
sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPO-
LIS

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2013
OBJETO: Locação de ônibus para uso exclusivo da 
Secretaria Municipal de Cultura.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 23.000,00 (vinte 
e três mil reais).
DATA: 21 de março de 2013, às 09h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site 
www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais informa-
ções junto ao Depto de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 
84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda à 
sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPO-
LIS

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2013
OBJETO: aquisição de materiais de expediente 
que serão destinados à Administração em geral.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 143.834,50 (cen-
to e quarenta e três mil oitocentos e trinta e qua-
tro reais e cinquenta centavos).
DATA: 03 de abril de 2013, às 13h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site 
www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais informa-
ções junto ao Depto de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 
84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda à 
sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2013
OBJETO: aquisição de projetores multimídia que se-
rão destinados à Administração em geral.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 18.392,00 (dezoito 
mil trezentos e noventa e dois reais).
DATA: 02 de abril de 2013, às 09h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site 
www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais informações 
junto ao Depto de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbosa, nº 
801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário 
das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 
17:00 horas.
Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DE PRUDENTÓPOLIS

CNPJ 07.966.651/0001-80

Extrato de Contrato nº 001/2013
Objeto: Assessoria Jurídica Previdenciária
Partes: Instituto Prudentópolis Previdência e André 
Luiz Verboski.
Valor: 6.000,00 (seis mil reais), sendo R$ 1.000,00 
(mil reais) mensais.
Data da Assinatura: 01/02/2013.
Vigência: 01/02/2013 a 01/08/2013
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ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº. 013/2013

Considerando o conteúdo da portaria 007/2009, 
bem como o trabalho de acompanhamento reali-
zado pela comissão nomeada para levantamento e 
discussão da questão referente ao serviço de cole-
ta, tratamento e distribuição de água tratada, bem 
como o serviço de tratamento de esgotos;
Considerando que os trabalhos da aludida comis-
são não foram finalizados em razão haver amos-
tras coletadas para comprovação de qualidade da 
água encaminhadas para exames laboratoriais 
cujos resultados ainda não foram fornecidos; 
Considerando o fato de que o Vereador Presidente 
desta casa era componente da referida comissão e 
agora em virtude da assunção da presidência en-
contra-se impossibilitado de continuar os trabalhos 
como membro da mesma; 
Considerando as recentes informações divulgadas 
pela SANEPAR acerca do anúncio das obras de am-
pliação de rede de fornecimento de água tratada 
para o Município de Prudentópolis; e ainda
Considerando, que mesmo passados aproximada-
mente 04 anos desde a instituição originária da 
comissão  de acompanhamento, permanecem os 
mesmos problemas relativos à falta e interrupção 
no fornecimento de água tratada em diversos lo-
cais do Município de Prudentópolis.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRU-
DENTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE

Artigo 1º - Nomear os Vereadores Luciano Marcos 
Antonio e Marcos Roberto Lachovicz, a Assessora 
Legislativa Ayra  Grande de Moura Cordeiro, deste 
Poder Legislativo Municipal; os servidores  Willian 
Marcelo Charnei, Secretario Municipal de Meio Am-
biente e Osni Miguel Luis, integrante da equipe da 
Vigilância Sanitária para; em conjunto, comporem 
sob a presidência do primeiro, comissão mista 
com finalidade específica para acompanhamento e 
vistoria, levantamento de dados, visitas in loco, e 
discussão com a chefia local da SANEPAR; sobre a 
questão do serviço de coleta, tratamento, e distri-
buição de água tratada do Município de Prudentó-
polis, bem como do tratamento de esgotos sani-
tários, os quais vem sendo motivos de inúmeras 
cobranças de parte da comunidade local, dirigidas 
a este Poder Legislativo Municipal; trabalho este 
já iniciado pela comissão instituída pela portaria 
007/2009.

Artigo 2º - A presente comissão tem como objeti-
vo também o acompanhamento das obras de am-
pliação de rede de fornecimento de água tratada 
para o Município de Prudentópolis recentemente 
divulgadas pela SANEPAR.

Artigo 3º - A comissão deverá reunir-se ordina-
riamente sempre que necessário e estabelecer 
cronogramas de atividades e rotina de fiscalização 
acerca de seu objetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos retroativos à data de sua edi-
ção.
 
Gabinete da Presidência, em 04 de Março de 2013.

Vereador Julio Cesar Makuch
Presidente da Câmara Municipal

ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL
PRUDENTÓPOLIS

Extrato de Contrato – Dispensa de Licitação 
nº 001/2013

Contrato n° 001/2013
Objeto: contratação de empresa para licencia-
mento de software :
Sistema de Contabilidade Pública e Folha de Pa-
gamento
Empresa: Equiplano Sistemas Ltda
Valor: R$ 7.865,00 (sete mil oitocentos e sessen-
ta e cinco Reais).
Data: 30/01/2013

ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL
PRUDENTÓPOLIS

Extrato de Contrato – Dispensa de Licitação 
nº 002/2013

Contrato n° 002/2013
Objeto: contratação de empresa para manutenção 
e hospedagem do site oficial da Câmara Municipal 
de Prudentópolis. (www.cmprudentopolis.pr.go.br)
Empresa: INGÁ DIGITAL LTDA - ME
Valor: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos Reais).
Data: 25/02/2013

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

EXTRATO PARA PUPLICAÇÃO DO TERMO DE 
COMPRISSO

 O Instituto Ambiental do Paraná – IAP tor-
na público que em 27/02/2013, firmou termo de 
compromisso com a Prefeitura Municipal de Pru-
dentópolis, CNPJ 77.003424/0001-34, objeto do 
Procedimento Administrativo protocolado sob n° 
7.272.512-3 referente ao AIA 61750, pelo qual 
se compromete a realizar a recuperação do dano 
ambiental mediante a realização de plantio de 99 
mudas de espécie nativas diversas no município 
de Prudentópolis – PR, no prazo de 30 dias a par-
tir da data de assinatura.

ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL
PRUDENTÓPOLIS

REPUBLICADO POR INCOREÇÃO

EMENDA A LEI ORGÂNICA NÚMERO 
001/2012

Iniciativa : PODER EXECUTIVO

SÚMULA: “Altera o Artigo 137 da Lei Orgânica Mu-
nicipal e determina outras providências.”

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU, E A MESA DIRETIVA, NOS TERMOS 
DO ART.45 § 8º DA LEI ORGÂNICA MUNICI-
PAL, E ART. 149, § 4º. DO REGIMENTO INTER-
NO, PROMULGA A SEGUINTE:

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 1º. – O Artigo 137 da Lei Orgânica Municipal 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 137 - A alienação de bens municipais, subor-
dinada à existência de interesse público devida-
mente justificado, será sempre precedida de ava-
liação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização le-
gislativa e concorrência, dispensada esta nos ca-
sos:

a) doação, devendo constar no contrato os encar-
gos do donatário, o prazo de seu cumprimento e 
a cláusula de retrocessão sob pena de nulidade do 
ato;

b) permuta.

II - quando móveis, dependerá de licitação, dis-
pensada este nos seguintes casos:

a) doação, que será permitida exclusivamente 
para fins de interesse social;

b) permuta.

§ 1º - para que se dê a doação de bens imóveis 
mencionados no Inciso I do caput do presente ar-
tigo, deverão ser observados os seguintes requi-
sitos:

I – A empresa donatária deverá comprovar que 
cumpriu a totalidade dos encargos a que foi sub-
metida, quando da outorga do ato notarial da con-
cessão do direito real de uso, conforme previsto 
em lei específica, bem como que se encontra no 
imóvel a ser doado, exercendo as suas atividades 
por, pelo menos, 05 (cinco) anos, contados da en-
trada em vigor da presente Lei;

II – A empresa donatária deverá comprovar que 
realizou benfeitorias no imóvel a ser doado, cujo 
valor de tais benfeitorias ultrapasse, no mínimo, 
05 (cinco) vezes o valor de avaliação do imóvel, 
sendo que a avaliação do imóvel, bem como das 
benfeitorias, será procedida por comissão designa-
da através de portaria para tal finalidade.

III – A empresa donatária não poderá possuir dé-
bitos de qualquer natureza para com o Município 
de Prudentópolis-Pr.

IV - A Empresa donatária deverá comprovar que 
gera no mínimo 15 (quinze) empregos diretos no 
imóvel a ser doado

§ 2º - O Município, preferentemente à venda ou 
doação de seus bens imóveis, outorgará conces-
são de direito real de uso mediante prévia auto-
rização legislativa  e concorrência, podendo esta 
ser dispensada, por lei, quando o uso destinar a 
concessionária de serviço público, a entidades as-
sistenciais ou quando houver relevante interesse 
público, devidamente justificado.

§ 3º - A venda aos proprietários de imóveis limitro-
fes de áreas urbanas, remanescentes e inaprovei-
táveis para edificação, resultantes de obra pública, 
dependerá apenas de prévia avaliação e autoriza-
ção legislativa. As áreas resultantes de modifica-
ção de alinhamento será alienadas nas mesmas 
condições, quer sejam aproveitáveis ou não”.

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

Sala do Plenário, 07 de maio de 2012.

Vereador Canderoi Mainardes Filho
Presidente da Câmara

Vereador Clemente Lubczyk
Vice Presidente

Vereador Luciano Marcos Antonio
1º Secretário

Vereador Bóres Beló
2º Secretário
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 002/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS 

N.º 003/2013

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista a homologa-
ção dos resultados do Concurso Público – Edital 
nº 002/2012 – Emprego Público, pelo Decreto 
nº 308/2012 de 28 de maio de 2012, CONVOCA, 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
referido concurso, para comparecerem no dia 
08/03/2013 a partir das 13:30 horas, no De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para tratar da documentação 
para nomeação.

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais Feminino (PSF)
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
1º 301054 Edilaine Przygocki

CARGO: Médico Centro (PSF)
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO

1º 300610
Paulo Fernando 
Wuchryn

CARGO: Médico Interior (PSF)
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
2º 299121 Daniel Fabiano Correia

Avisa também que o não comparecimento nesta 
data implicará em exclusão da lista de aprovados, 
nos termos do Edital de Concurso 002/2012.

Prudentópolis, 06 de março de 2013.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
Prefeito Municipal



ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS


